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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAl,DO AMAPA 

DIÁRIO OF~C~Al 
Decreto no 1. do 24 de julho ele 19a4 

Macapá, 10 de julho de 1981 - 6~afeira 

.·t_' 

Governador do Territbrio 
Cmte . Annibal Barcellos 

Gabinete do Governador 

Profº . Izenuias Estevam dos Santos 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 
Dr. Augusto ~lonte de Almeida 

Secretári o de Finanças 
Rubens Antonio Albuquerque 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. Antero Duarte Dias Pires Lopes 

Secretário de Promoção Social 
Dri!. Haria da GlÓria Amorim 

Secretário de Obras e Serviços PÚbl icos 
Dr . Sérgio Benedito Houra de Arruda 

{P} n9 0480 de 7 de julh~ de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1~. Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, a tendo em 
vista o que consta do Processo n9 2/09009/81-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Cancelar, na forma do artigo 113, da Lei n9 1711, 
de 28 de outubro de 1952, a licença para trato de interesses 
particulares, concedida através do Decreto {P} n9 0071, de 27 
de janeiro de 1981, publicado no Diário Oficial do Território 
n9 3377, de 30.01.81, ao servidor JUVENIL FERREIRA DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de Professor Ruralista, nfvel 9 
{Cadastro n9 03873), do Quadro de Funcionários Públicos do 
Governo deste Território, lotado na Secretaria de Educação e 
Cultura-SEEC, a contar de 10 de junho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 7 de julho de 1981, 929 da 
República e 389 da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

{P) n9 0481 de 7 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 2/09430/81-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
item 11 e 178, item I, alfnea "a", da Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, de 
05 de dezembro de 1977, a CIZiNO DA SILVA VILHENA, 

Secretária de Educação e Cul tura 
Profª . Annie Vianna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Nestlerino dos Santos Valente 

Secretário de Segurança Publica 
Dr . J osé de Arimathéa Vernet Cavalcantj 

Secretário de SaÚde 
Dr. J osé Cabral de Castro 

matricula n9 2.273.702, no cargo de Feitor, GL-401.5, do Qua
dro de Pessoal - Parte Permanente- do Governo deste Terri
tório, devendo seus proventos mensais serem acrescidos da 
vantagem financeira de 20%, de conformidade com o artigo 
184, item 11, da citada Lei n9 1711/52. · 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 7 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

{P) n9 0482 de 7 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar MANOEL SOARES DO COUTO, Repre
sentante do Governo do Território Federal do Amapá, no Rio 
de Janeiro, sfmbolo 6-C, para viajar do Rio de Janeiro, sede 
de suas atividades, até a cidade de Curitiba Estado do Pa
raná, a fim de participar da 11 Feira Brasileira de Artesanato, a 
ser realizada naquela Capital , no perfodo de 14 à 20 de julho 
do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, 7 de julho de 1981, 929 da 
República e 389 da Criação do Território Fede.ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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(P) n9 0483 de 8 de julho de i981 

O Governador de Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Offc io n9 381/81 - SEPS, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar Regina Coei i da Silva Valiente, ocu
pante da função de Professor do Ensino Médio, da Tabela de 
Pessoal Especialista Temporário do GTFA, para responder 
pelo expediente da Secretaria de Promoção Social do Go
verno deste Território, durante o imped imento da respectiva 
titular, que entrou em gozo de férias regulamentares, no 

I 
perfodo de 06 de julho à 05 de agosto do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições ern contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 8 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A-
mapá. · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0484 de 8 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Offcio n9 381/81-SEPS, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar Regina Coeli da Silva Valiente, Secre
tária de Promoção Social do Governo deste Território, subs
tituta, para viajar de Macapá, sede de suas atividades, até a 
cidade de Curitiba Estado do Paraná, a fim de participar da 11 
Feira Brasileira de Artesanato, a ser realizada naquela Capi
tal, no perfodo de 09 à 11 de ju lho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as d isposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, 8 de ju!ho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0485 de 8 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usa11do 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janei ro de ·j 969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar An nie Viana da Costa, Secretária da 
Educação e Cultura do Governo deste Territór io, parP .,;3jar 
de Macapá, sede de suas atividades, até a cidade de bel~m
PA, a fim de tratar assunto relacionado com a prestação de 
contas junto a Delegacia do MEC, naquela Capital, no perfo
do de 13 à 17 de julho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrár io. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 8 de julho de 1981, 
929 da República e 38? da Criação do Território Federal do A-
mapá. · 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n? 0486 de 8 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal elo Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n? 411, de 08 de janeirq de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1?- Designar Maria lnerine Pinto Pereira, Diretora do 
Departamento de Ensino da SEEC, para respÕnder acumula
tivamente, em substituição, pelo expediente da Secretaria de 
Educação e Cultura do Governo deste Território, durante o 
impedimento da respect iva titular, no perfodo de 13 à 17 dEl 
julho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as d isposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Maca pá, 8 de julho de 1981 , 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(N) n9 024 de 8 de julho de 1981 

Reg ularizar o Plantão dos Médicos, Enfermei ros, 
Farmacêuticos-bioqufmicos e Dentistas da SESA. 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, no uso 
das atribuições que lhe confere o item 11, do artigo 18, do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Ír- DIÁRIO OFICIAl 
DEPART,li.MENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Terrltorlo Fooere~l do Amllpll 
Dln~tor 

Pedro Aur&llo Psnha T11vsr&11 

ORIGiNAIS 

1r Os textos enviados a publ icação deverão ser datllogrofs
dos e acompanhados do oficio ou memorando. 

w O Dltrio Ollcl&~l do T.F. do Amop& poderQ ser encontrado 
para leitura n11o Rapreasntaçoo~:~ do Governo do Ameplli. 
om Bre~llls/ DF e Balém/Estedo do ParA. 

ATENDIMENTO 

t-lortulo: 
Das 07:30 àa 12:00 

D~e 14:00 ãll 17:30 horms. 

PREÇOS - PUSLIC'AÇ0ES 

* Publlc:lçl\O - oontlmatro de coluna .. ................. .. .. Cr$ 00,00 

PREÇOS- ASSINATURAS 

* MacapO ..... ............ ... ................ ............ ... .... .. Cr$ 1.125,00 

1:1 Outras CidadGrt ............. .... ... ........... ............. C~ 1.800,00 

* As assinaturas são semestrais e vencfvels em 30 de )u
ntlO e 31 de dezembro. 

Pr0ç.o do Exemplar . . .. .. . . .. . . .. .. . .. . .. . . .. . .. . Cri 10,00 
Número tttraeado . ...... .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C~ 24,00 

Número atrasado em outres cidades ..... Cr$ .w.oo 

RECLAMAÇOES 

Ueverão ser d irig idas por eocrlto ao Diretor elo Qepartm-
- anta de lmpransa Oficial do T.F. do AmspA, at6 6 d ias 

pós a publlcaç&o. . 

I-- . -
\_ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL<~ RuG Cêndld~ Mer.dllB n Mocop~ Território FGdflrBI do Arnapé,:, iclofon!ls 621-4040 * Ramal& 176 - 177- 1 ~:) 

· ;.:;;:,;11•1!'.\ba::= - ~~msWW><WWJUI:J LY.aQIP'W wo;R:t~~ 
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Art. 19- Regularizar o plantão dos médicos, enfermeiros, 
farmacêuticos-bioqufmicos e dentistas da Secretaria de 
Saúde-SESA, estabelecendo os seguintes critérios para a 
sua execução: 

1- Flxsr em 100% (cem por cento) do Salário Mfnimo Re
gional, o valor do plantão dado pelos profissionais especifi
cados no art. 19, tomando como base 24:00 (vinte e quatro) 
horas. 

11- Estabelecer em 12 (doze) ou 24 (vinte e quatro) horas 
corridas o plantão a ser cumprido aos sábados, domingos e 
fe riados, ficando o Senhor Secretário de Saúde incumbido 
de elaborar a Escala de Plantões e designar os plantonistas 
para os órgãos de sua Secretaria. 

111 - Nos dias úteis o plantão será estabelecido fora do 
horário normal do trabalho, incidindo o cálculo do valor do 
plantão pelo número de horas trabalhadas. 

Art. 29 - Este Decreto passa a ter vigor retroagindo seus 
efeitos a partir de 19 de abril de 1981. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 8 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DISTRITO FEDERAL 

Secretaria da ~dminisiração 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HU
MANOS 

Concurso Público para Técnico Judiciário das Serventias 
não Oficializadas da Justiça do Distrito Federal e doa Terri

tórios 

AVISO N9 057/81 -IDR 

A Superintendência do Instituto de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos-IDA, no uso de suas atribuições regi
mentais, convoca os candidatos aprovados na Prova Escrita 
de Português do Concurso Público para Técnico Jud iciário 
das Serventias Não Oficializadas da Justiça do Distrito Fede
ra l e dos Territórios, para a Prova Prática de Dati lografia, re
ferente 'à 3• Etapa, a realizar-se no dia 18 de julho de 1981, no 
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos-IDA, Se
tor de Garagens Oficiais - Area Especial n9 01, conforme 
distribuição abaixo: 

Turma Horário Inscrições de: 
1' 9 horas 001 a 652 
2• 9h e50min 736 a 1.525 
3• 10h e 40min 1.566 a 2.608 

4• 11he30min 2.621 a 3.573 
5• 12h e 20min 3.613 a 4.820 
6• 13h e 10min 4.869 a 6.730 
7• 14 horas 6.738 a 7.044 

Observação: 

1) A prova será realizada em máquina manual - OLI
VETTI - REM INGTON. 

2) Os candidatos deverão comparecer ao local da Prova 
30 (trinta) minutos antes do horário estabelecido, portando 
Cartão de Inscrição, Carteira de Identidade e Caneta esfero
gráfica azul. 

3) Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja 
qual for o motivo alegado, para justificar a ausência do candi
dato à prova. 

Brasflia, 01 de julho de 1981 

WANDA DE MELO LÓBO ROCHA 
Superintendente 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SERV .. IÇOS GERAIS 

AV~ SO 
~ Presidente d~ Comissão de Licitação de Materiais e 

~er~1ços da Secretana de Administração do Governo do Ter
ntóno Federal do Amapá, avisa que nos itens números 196 
197 e 22~ do Edital ~e Tomada de Preços n9 38/81 • CL, qu~ 
será realizada no d1a 10.07.81, deixa de constar a palavra 
CHAMBRIL. . 

Macapá(Ap), 08 de julho de 1.981. 

JOSITO BELARMINO BISPO 
Presidente da Comissão 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

SEXTO (69) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 
030/79/CJ, FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ. E A COMPANHIA DE ÁGUA E ES
GOTO DO AMAPÁ - CAESA - CONSOANTE AS CLAUSU
LAS E CONDIÇOES SEGUINTES. 

Aos oito (08) dias do mês de julho do ano de hum mil no
vecentos e oitenta e ' hum (1981 ), nesta cidade de Macapá, 
capital do Território Federal do Amapá, de um lado o Go
verno do Território Federal do Amapá, representado por seu 
Governador, Senhor Annibal Barcellos, daqui em diante de
nominado simplesmente Governo e de outro lado a Compa
nhia de Água e Esgoto do Amapá, doravante denominada 
simplesmente CAESA e neste ato representada por seu Pre
sidente, Senhor José Maria Papaléo Paes, por terem como 
justo, valioso e bom, firmam o presente Termo Aditivo, nos 
termos seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente Termo Aditivo e 
amparado pelo determinado à Cláusula Quarta - Obrigações 
das Partes- I .. Do Governo - letra "a" do Convênio original, e 
colocado a disposição da CAESA, visando a ar,;pliação da 
rede pública de esgoto sanitário da cidade de Maca pá, nova
lor de Cr$ 11.388.487,05 (onze milhões, trezentos e oitenta e 
oito mil, quatrocentos e oitenta e sete cruzeiros e cinco cen-
tavos). · 

CLAUSULA SEGUNDA: Os recursos para custearem 
este Termo Aditivo, serão alocados de acordo com o dis
posto na Cláusula Segunda do Convênio n9 002/81, firmado 
entre o Departamento Nacional de Obras e Saneamento 
(DNOS) e o Governo do Território Federal do Amapá (GTFA) 
e conforme Nota de Empenho n9 01, emitida em 08 de julho 
de 1981. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as de
mais Cláusulas, objetivos e obrigações do Instrumento Prin
cipal. 

E por assim estarem justos e de acordo, as partes 
convenentes firmam o presente Termo Aditivo em cinco 
(05) vias de igual teor e forma para o mesmo fim, na pre
sença de duas testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 08 9e julho de 1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JOSÉ MARIA PAPALÉO PAES 
CAESA 

TESTEMUNHAS: 

Bernardino Mendes dos Santos 

lleglvel 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 

EDITAL DE ClT AÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor João Alves de Oliveira,MM. Juiz de Direito da· 
Primeira Circunscrição Judiciária de Macapá - Gapltal do Terri
tório Federal do Amapá, na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Edital com porazo 
de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juizo corre trãnsmites um processo em que é acusado : An
tonio José lbiapino da Silva, brasileiro, solteiro, desenhista, 
filho de Paulo Nogueira da Silva e Alaide lbiapino da Silva, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Leopoldo Ma
chado, n9 1.426, bairro Jesus de Nazaré. Como incurso no 
art9 129 do Código Penal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo posslvel 
citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer 
neste Juizo, no ediflcio do foru m desta Comarca, sito à Ave
nida Am-azonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano 
Jucá, nesta cidade, no dia 04.08.81 , às 08:00 horas, a fim de 
ser Interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ul
teriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob 
pena de revel ia. Para conhecimento de todos é passado o 
presente Edital, cuja 2Q via ficará afhcada no lugar de costume. Dado 
e passado nesta cidade, aos primeiro dias do mês de julho 
do ano de hum mil novecentos e oitenta e hum. Eu Manoel 
Januário da Silva, Diretor de Secretaria da Vara Criminal. 
Subscrevf. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito da V.C. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comarca de Maéapá 

EDITAL DE ClT AÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor João Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 
19 Circunscrição Judiciária de Macapá, Capital do Território 
Federal do Amapá, na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Edital com prazo de 
i5 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juizo corre seus trãnsmites um processo em que é acusado: 
Geraldo Ferreira da Silva, vulgo "Ceará", brasileiro, natural 
de Canundé, Estado do Ceará, filho de João Herculano da 
Silva e Antonia Ferreira da Rocha, residente à Av. Atalde Telve, n9 

2.052 - bairro de Santa Rita. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo posslvel 
citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a - com
parecer neste Juizo , no ediflcio do forum desta Comarca, 
sito à Avenida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Co
riolano Jucá, nesta cidade, no dia 19/08/ 1.981, às O 8:00 ho-
ras, a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser noti
ficada dos ulteriores termos do processo, a que deverá com
parecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é 
passado o presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar 
de costume. Dado e passado nesta cidade, aos .primeiros 
dias do mês de julho do ano de hum mil novecentos e oitenta 
e um. Eu Manoel Januário da Silva, Escrivão SIJbscrevl. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito da V.C. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor João Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 

Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do 
Amapá, na Forma da Lei. etc ... 

Faz sabér a todos os que o presente Edital com prm:o de. 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juizo 
corre seus trânsmites um processo em que é acusado : Fran
cisco Libório Pinheiro, brasileiro, solteiro, residente e domi
ciliado a localidade de "Bandeira" - Jari Monte Dourado, filho 
de lzidia Selcina Pinheiro. Como incurso no art9 334 do Có
digo Penal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo posslvel 
citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer 
neste Juizo, no ediflcio do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cal. Coriolano 
Jucá, nesta cidade, no dia 04/08/8 '1, às 8:00 horas, a fim de 
ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos 
ulteriores termos do prócesso, a que deverá comparecer, 
sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado 
o presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar de cos
tume. Dado e passado nesta cidade, aos trinta dif!S do mês 
de junho de hum mil novecentos e oitenta e um. Eu Manoel 
Januário da Silva, Escrivão subscrevi. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 30 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor João Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 
1 Q Circunscrição Judiciária de Macapá - ·Capital do Terri-
tório Federal do Amapá, na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Ed ital com prazo de 
30 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juizo corre seus trânsmites um processo em que é acusado : 
Francisco Maciel Rodrigues, brasileiro, solteiro, braçal, filho 
de Carmelina Maciel Rodrigues, residente e domicil iado à Av. 
Mendonça Junior, n9 859 - bairro Centrai.Como incurso no 
art9 - 155 do Código Penal. 

E, como tenha o Oficial de justiça deste Juizo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possfvel 
citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer 
neste Juizo, no ediffcio do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano 
Jucá, nesta cidade, no dia 04.08.81, às 08:00 horas, a fim de 
ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ul
teriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o 
presente 'Edital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar de cos
tume. Dado e passado nesta cidade, aos trinta dias d,p mês 
de junho do ano de hum mil novecentos e oitenta e hum. Eu 
Manoel Januário da Silva, Diretor de Secretaria da Vara Cri
minal - Subscrevi. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito da V.C. 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Terri
tório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil, faz 
saber que pretendem se casar: ANTONIO FERREIRA SOA
RES e MARIA DO ESPIRITO SANTO FERREIRA BARROS. 

Ele é filho de Lauro Ferreira e de ~aria da Conceição 
Ferreira. 

Ela é filha de Albino Ferreira Barbosa e de Jardllina Bar
ros dos Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba de 
casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 08 de julho de 1981. 

MARIA AMÉRICA MURICI TEIXEIRA 
Oficial e Tabelião Substituto 


	

